
Alteraçªo das orientaçıes relativas aos auxílios estatais com finalidade regional

(2000/C 258/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Os pontos 3.10.4, 4.15, 4.16 e 4.17 das orientaçıes relativas
aos auxílios estatais com finalidade regional (1) passam a ter a
seguinte redacçªo:

«3.10.4. Regiıes com fraca densidade populacional e regiıes
ultraperifØricas:

� atØ ao limite mÆximo de cada Estado-Membro in-
dicado no ponto 3.9 podem beneficiar igualmente
da derrogaçªo em questªo as regiıes cuja densi-
dade populacional seja inferior a 12,5 habitantes
por km2 (19) e as regiıes ultraperifØricas.

Auxílios ao funcionamento

4.15. Os auxílios regionais destinados a reduzir as despesas
correntes da empresa (auxílios ao funcionamento) sªo,
em princípio, proibidos.

Excepcionalmente, podem ser concedidos auxílios
deste tipo nas regiıes que beneficiam da derrogaçªo
prevista na alínea a) do n.o 3 do artigo 87.o (*), se se
justificarem em funçªo do seu contributo para o de-
senvolvimento regional, da sua natureza e se o seu
nível for proporcional às deficiŒncias que se destinam
a atenuar (36). Compete ao Estado-Membro demons-
trar a existŒncia de deficiŒncias e avaliar a sua di-
mensªo- Estes auxílios ao funcionamento devem ser
limitados no tempo e degressivos.

4.16. Exceptionalmente, nas condiçıes descritas seguida-
mente, podem ser autorizados auxílios ao funciona-
mento que nªo sejam simultaneamente degressivos e
limitados no tempo.

4.16.1. Nas regiıes ultraperifØricas que beneficiam da derro-
gaçªo prevista nas alíneas a) e c) do n.o 3 do artigo
87.o e nas regiıes com fraca densidade de populaçªo
que beneficiam, quer da derrogaçªo prevista na alínea
a) do n.o 3 do artigo 87.o, quer, a título do critØrio da
densidade demogrÆfica referida no ponto 3.10.4, da
derrogaçªo prevista na alínea c), podem ser autoriza-
dos auxílios que nªo sejam simultaneamente degressi-
vos e limitados no tempo destinados a compensar
parcialmente os custos adicionais de transporte (37),
no respeito de condiçıes específicas (38). Compete ao
Estado-Membro provar a existŒncia dos referidos cus-
tos adicionais e avaliar a sua importa¼ncia.

4.16.2. AlØm disso, nas regiıes ultraperifØricas que beneficiam
da derrogaçªo prevista no n.o 3, alíneas a) e c), do
artigo 87.o podem ser autorizados auxílios que nªo
sejam simultaneamente degressivos e limitados no
tempo, na medida em que contribuam para compen-
sar os custos adicionais do exercício da actividade
económica inerentes aos factores enunciados no n.o
2 do artigo 299.o do Tratado, cuja persistŒncia e con-
jugaçªo prejudicam gravemente o desenvolvimento
destas regiıes (afastamento, insularidade, pequena su-
perfície, relevo e clima difíceis, dependŒncia econó-
mica em relaçªo a um pequeno nœmero de produtos).
Compete ao Estado-Membro avaliar a importa¼ncia dos
custos adicionais e demonstrar a sua correlaçªo com
os factores enunciados no n.o 2 do artigo 299.o

Os auxílios previstos devem justificar-se pelo seu con-
tributo para o desenvolvimento regional e pela sua
natureza; o seu nível deve ser proporcional aos custos
adicionais que visam compensar.

O nível da compensaçªo dos custos adicionais serÆ
tambØm apreciado em funçªo do nível de desenvolvi-
mento atingido pela regiªo.

Por œltimo, a Comissªo aprovarÆ estes auxílios por um
período (que termina o mais tardar no termo do pe-
ríodo de validade dos mapas de auxílios com finali-
dade regional em vigor aquando da aprovaçªo do
regime pela Comissªo) para que a reavaliaçªo perió-
dica do seu nível assegure a sua pertinŒncia a longo
prazo tendo em conta a situaçªo da regiªo em causa.

4.17. Os auxílios ao funcionamento destinados a promover
as exportaçıes (39) entre os Estados-Membros ficam
excluídos.

(*) Nova numerotaçªo após o Tratado de Amesterdªo.»

A Comissªo aplicarÆ a presente modificaçªo, a contar da data
da notificaçªo da decisªo aos Estados-Membros, às novas noti-
ficaçıes de auxílios estatais e às notificaçıes relativamente às
quais ainda nªo deliberou na presente data.

Os auxílios ilegais na acepçªo da alínea f) do artigo 1.o do
Regulamento (CE) n.o 659/1999 do Conselho (2) serªo avaliados
em conformidade com as regras e as orientaçıes no momento
da concessªo do auxílio.
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